
sÊH-ü¿

W
DIÁRIo oFICTAL ELETnôxrco

I,TUNTCÍPIO DE MARMETEIRO - PAN¿,NÁ

31X
t

TERçA-FErRA,1 DE NOVEMBRO DE 2022 ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃo N": 1347- 37 paig(s)

PORTARIA NO 6.897, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022,

Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família e dá outras providências.

O PREFEITO OO lt¡U¡¡lClplo DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, contidas no artigo
68 da Lei Municipal no 2.095 de 23 de setembro de 2013, considerando o protocolo/processo no 8112022, de 26l1}l2}i2,
Atestado Médico, Laudo do Médico do Trabalho e Parecer Social,

RESOLVE:

Art, 10 CONCEDER a servidora Melani do Carmo Telles Basquer, matriculada sob o número 10.456-2, regime estatutário,
cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Departamento de Saúde, Licença por Motivo de Doença em Pessoa da
Família, pelo período de 30 (trinta) dias, de 25 de outubro de 2e22 a 2311112022,

Art.2o Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a2511012022.

Marmeleiro, 3'1 de outubro de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRAToPARAPUBLTcAçu?åT_Bt_,tã"i:Ti3,lol;*toosNo242tzoz2PREcÃo

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: J SEVERO FILHO ONIX TERRAPLENAGEM
OBJETO: A im

Brasll Protocolado com Carlmbo de Tempo ScT de acordo com

ode istro de ata dos rodutos/se abaixo cados:

EV¡ CIA: da assinatura ata reg stro de preços até 26 de outubro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 de outubro de 2022.

Marmeleiro, 27 de outubro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefelto de Marmelelro

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO nre DE REG|STRO DE PREçOS No 24st2022 pREcÃO
ELETRÔNICO NO 09612022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: HORACIO FERREIRA DE ANDRADE & CIA LTDA

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httpi//www,marmeleiro.þr,Âov,brl no link Diárlo Of¡clal.

i

Valor
Unltárlo Valor Total

01 20.000 M2

Reforma e Manutenção de calçamento com pedras irregulares:
- Remoção do pavimento existente;
- Fornecimento de solo argiloso;
- Compactação com vibrador pneumático (sapo);
- lnstalação das pedras irregulares;
- Rejunte com argila;
- Manutenção das margens das vias;
- Execução de valas e assentamento de tubulação pluvial onde
necessário.* Retroescavadeira e caminhão caçamba em tempo integral na
obra.

29,57 59'1.400,00

Valor Total Estimado 591.400.00

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art, 10c de 24,08.01 da ICP-Brasll
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Descrlção
Total

Deeconto proposto
PO/PR/MO

25 CATERPtLLAR14I6F2 COM BASE DE PREçoS ApLtCADO O pERCENTUAL DE
NA LICI

DE

OFERECIDO PELA

EIRA DA MARCAPEçAS PARA
6.000,00 PO 67o/o

26 CATERP|LLAR|4I6F2 COM BASE DE PREçOS ApLtCADO O PERCENTTJAL DE
MAIOR OFERECIDO NA LICIT

DAPARA MANI.JTEN DER
14.000,00 PR

27
SERVIçOS MECANICOS: MANUTENçÃO PREVENTTVA E CORRETTVA

DA MARCA CATERPILLARIA1| 6F 2RETROESCAVADEIRA 8.085,00 tvo 67%

67To

R$ 56,10

Valor o o/Lote

28
PEçAS PARA MANUTeTçÄo DE
BASE DE PREçOS APLICADO O PERCENTUAL DE MAIOR DESCONTO
OFERECIDO PELA CONTRATADA NA LICITAÇÄO,

12.000,00 PO 68%

29
PEçAS PARA,MANUTENçÃO DE RETROESEÃM
BASE DE PREçOS APL|CADO O PERCENTUAL DE MATOR DESCONTO
oFERECtpo PELA CONTRATADA NA LtC|TAÇÃO,

28.000,00 PR 680k

30 SERVIçOS MECANICOS: MANUTEN çÃo PREVENTTVA E CORRETTVA PARA
REÏROESCAVADEIRA DA MARCA J CB. 68.000,00 MO 68o/o R$ 54,40

o 10

31 O PERCENTUAL DE MAIOR DESCON'ÍO
çAS ARA MANUTEN

COM BASE DE PREçOS
OFERECIDO

HAMME ROLO COMPACTADOR DA

TADA NA LICIT
12.000,00 PO 68%

32
OR DA MARCA HAMM

Mco BASE DE o RCENTUALPE MAIORDE ESCD ONTO
OFER A L

P ROL
28.000,00 PR 68%

33 OS MECANIOOS; MANUTENçÃO PREVENTTVA E CORRETN/A PARA
ADOR DA MARCA HAMM.

sERVtÇ
ROLO COMPACT 68.000,00 MO 69Yo R$ 54,40

Valor a 108

37
TRAT

BASEcoM PDE çosRE LICADOAP PEo ENRC DETUAL DMAIOR ESCQNTO
REOFE oclD LAPE ON NAADA L ITc

DEPEçAS PARA RDA VOL
15.000,00 PO 68%

38
PEçAS PARA MANUTENçÃO DE ROLO
coM BASE DE PREçOS APL|CADO O PERCENTUAL DE MATOR DESCONTO
OFERECIDO PEIA CONTRATADA NA LI CITAÇÄO.

U\JIVII-AU I DA MARCA VOLVO
35.000,00 PR 68%

39
COMPACTADOR DA

SE
vo.

E CORRETIVA PARA
68.000,00 MO 68o/o R$ 54,40

Estlmado do 3 RI 1 18.000,
R

"ll;t' 
I

cùf11:. i{r) "

u)ii r ¡li) la.t;ìü

OBJETO: A im ode istro de P ara dos utos/se abaixo ficados:

PRAZO DE E VIG AS s inatura a ata de registro de preços até 30 outubro de2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA:

Marmeleiro, 31 de outubro de 2022

31 de outubro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATo PARA PUBLtcAçÄo tra DE REctsTRo DE pREços No 244t2022 pREGÃo
ELETRÔNICO NO 096/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA:ZI INDUSTR|A E COMERCIO DE PECAS EtREL|
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/seruiços abaixo especificarios:

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão tCp-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art. 100 de 24.08.01 da tCP-Brasll

O Munlclplo de Marme¡elro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado âtrâvés de

httÞ://www.môr¡neleiro,pr.Âqy.Þl no link Dt¡irlo Oficlal.

l¡l ir.'io

rcP
Brasil
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ATOS PODER

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronicamente com Cerflflcado padrão
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art. 10c de 24.08,01 da tCp-Brasil

o

O Munlclplo de lúarmeleiro dá garanila da autenilcldade dcste
documento, desde que vlsuallzâdo através de

httÞi//www.m¡rmelqiro.Þr.ßov.bll no llnk Diário Oficlal.

Valor Total proposto
R/MO

01
çASPE SE V HRA tcAL

MARCA VO,VOL BAScoM DEE çosPRE oAPLICADO NPERCE DETUAL
sDE EOF RE ADAT LNA

30.000,00 PO 55%

02
VADEIRA CA

TA
ED APPREçOS CADO Po DERCENTUAL ELI
oID PE DA Ltc

MANPEçAS
MARCA VOLVO, COM
MAIOR

70.000,00 PR 55%

03
MARCA VOL

S E
PARA CA 1 19.000,00 MO 65To R$ 5e,50

mado

04 OS APLICADO O PERCENTUAL DE
TRATADA LICITA

DE DA VO
DE PREç MAIOR

IDO PE

ÇAS PARA
COM BASE

TO
39.000,00 PO 55%

05

lclTï
ED P

BASEcoM PREDE APLICADOços PEo DRCENTUAI. E

VOL
MAIOR

E

91.000,00 PR 55To

06
PA

lc
PARA RAS

CORRETIVA
70E 1 19.000,00 MO 56,80% R$ 73,44

Valor Tota mado

07

ITA

ùALLI BASEcoM PRDE çosE ICADOAPL Po DEERCENTUAL MA Ro
OFETO P LAE Ltc

F

DE
12,000,00 PO 55%

08 CAMAR
coMALLIS DEBASE APLICADOPREçOS Po MA loRRCENTUAL DEE

TEN DE EGAD

o LI
28.000,00 PR 57%

09 lcos
FIAT

E
PARA CARRE DA 59,500,00 MO 58% R$ 71,40

lor o

10

NTRAT

tcHM coMIGAN/55C DEBASE EçOPR APLICADOS PERo DECENTUALoMAI DR DO o LIA

PEçAS

15,000,00 PO 59%

11
PARA

MAIOR
BASEcoM PREDE APLços CADO Po RCENTUALE DE

c DO P L tc T

MARCA

T

N

35,000,00 PR 58o/o

12 IVA
GADE MAR

NTIVA
IGAN/55 51.000,00 MO 63% R$ 62,90

do
1

l3 PREçOS APLTCADO O PERCENTUAL DE
ERECIDO

MAIOR
NADESCONTO

PARA
COM BASE DE 45.000,00 PO 67o/o

14 DE PREçOS APLTCADO O
LI

PE
COM BASE

NTO O

MARCA
PERCENTUAL DE MAIOR

tDo ONTRA
105.000,00 PR 67%

15 SERVI P
MARCA

E CORRETME
UAS M LADORAS

MAN
170.000,00 MO 68o/o R$ 54,40

Valor
00

16 OS APLICADO O PERCENTUAL DECAÏERPILLAR COM BASE DE
PEçAS

ORD co NA LICIT
21.000,00 PO 59o/o

17 PREçOS APLTCADO O PERCENTUAL
MARCA

DECATERPILLAR COM BASE
MAIOR DESCONTO OFEREC IDO PELA CONTRA TADA NA LICITACÃO.

49.000,00 PR 59%

,cl xl-',,¡ri,e.1 tl i 1r¡-1r¡ v.rr'.,i1.) i.'/.rr r ii
'liv.,

.; rt l:1ul.\ i¡i lc :{ù r(,

tN;).1-t.,1:' r.l j: rl: ri't .,)1 r,,,1'll l.r;1:l I i ¿:\ ;.',,.y.{;fl {l(,i
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: ..''-" 
1i rcpI B¡ras¡l I

' .,\-^ i\,4IJ
i.......... ..............,.. i

Páglna 5

Iuii:-irr



sÉnr

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

314
rì1

TERçA:FEIRÂ,; l DENOVEMBRO DE 2fI2'¡ ' ANo:vI
4TOS DO PODER EXECUTTVO

EDIÇAO No: 1347- 37 Pag(sj

18 TIVA E CO IVA
MOTO CA

MAN
RA DA 85.000,00 MO 62% R$ 64,60

R 00

19
XC

DE MAIORPREçOS CADOAPLI o ENTUALPERCDEBASEMco
D OFE LAPE LtcNA IT

MANU DEPEçAS

18.000,00 PO 62%

20 APLICADO O PERCENTUAL DE MAIOR
M DA RCA

NA LI

coM BASE DE PREçOS 42.000,00 PR 62%o

21
DA G

EsERVtçOS
MOTONIVE 76,500,00 MO 62% R$ 64,60

Va o

22
PEçAS PARA MANUTE
RANDON COM BASE DE

NÇ
PREçOS ApL|CADO O pERCENTUAL DE MATOR

TADA NAPE c
12,000,00 PO 55%

23 REçOS ApL|CADO O PERCENTUAL DE MATOR
OFERE TADA NA L

DA

PELA IT

RANDON COM BASE DE P 28.000,00 PR 55o/o

24 AE A
PARA DA 68,000,00 MO 58% R$ 71,40

08.000

34 APLICADO O PERCENTUAL DE MAIOROMAGB BASEcoM ED PRE
o

çAS ROLO

TADA NA
12,000,00 PO 62%

35 coBOMAG BASEM PREçDE APLICADOOS PEo DERCENTUAL MAIOR
MARCA

PELA ADAT NA

E

28,000,00 PR 62%

36 ETIVA
ROLO CO

SE A
DA MARCA 68,000,00 MO 63o/o R$ 62,e0

000

f,J:.lr.l ',1¡., l: I ;:¿(rl,,-,r.i(l

PRAZO c ç IA:
DATA DE ASSTNATURA DA ATA: 31 de

^'Marmeleiro, 31 de outubro de 2022.

assinatura da ata de registro preços 3 outubro de 3
outubro de 2022.

Paulo Jalr Pilatl
Prefeito de Marmeleiro

; t,, |NSTRUçÃONORMATTVAOOII2Oà2.

Dispõem sobre os procedimentos e perfodos para realização das Matrículas e Rematrículas na Rede Municipal de Ensinopara o ano letivo de 2023.

o Departamento de Educação e Cultura de Marmeleiro, no uso de suas atribuições legais e, CoNSIDERANDo:

o A Constituição Federal/-pp' 9m especial, os artigos 205 a 214, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais
no 53/06 e no 59/09, definindo a educação básióa obrígatória dos 4(quatró) uo" t 7þurussete) anos de idade;

' A Leifederal no g'394/96 - LDB e alterações posterioreì, em especial, a Lei no 12.7à6t13, que ássegura a matrÍcula
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade;

' A Leifederal no 13'005/14, que aprova o Plano Nacional de Educação e a Lei municipal no 1.g4312017, que aprova
o Plano Municipalde Educação de Marmeleiro,o A LeiGeralde Proteção de dados no 13.709t2018 - LGpD.

I

I

I

I

i

tcP i

Brasll i

Ð=' I

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Cerüflcâdo padrão lCp-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200.2 do Art. 10e de 24.08.01 da tCp-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garanfla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzâdo at¡'avés de

hlSp/lWww. meln elellg.lljß9!¡f no fi n k Dtá rro of icta L
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
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FERNANDOALBERIO CADORE
Prefelto Munlclpal 2f'.
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
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